
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Taperoá

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 10006/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SERVIÇOS
AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA USO
DO ÓRGÃO GERENCIADOS (CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES-TAPEROÁ-PB).

DATA DE ENTRADA: 19/11/2024

INTERESSADOS:
Ailton Paulo de Souza

127429/24

2024EXERCÍCIO:



PESQUISA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação

Câmara Municipal de Taperoá

Proponente: f/çy Â/(s Y/f ̂ DJl^ õíA R/f
CNPJ/CPF: liL>,êylS. (Pá

Endereço:/?. 0/9 íy/c^K
Contato: S - 9 ̂ 2 9 <02

OBJETO: PPEST4Ç40 DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTOS DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAL,

PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES -

TAPEROÂ-PB.).

Prezados Senhores,

Encaminhamos a esta comissão nossa pesquisa de preços, conforme
tabela abaixo discriminada.

COD DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT P. UNIT V. TOTAL

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO,
CONSERTOS DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E
SERVIÇOS AFINS. SEM 0
FORNECIMENTO DE

MATERIAL, PARA USO DO

ÓRGÃO GERENCIADOR
(CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES - TAPEROÁ-

PB.

MÊS 09 R$1.200,00 R$10.800,00

Pesquisa valida por 60 dias

Taperoá,

V
rr

Assinatura do Responsável

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
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Departamento Nacional de Trânsito

EEZDSa

vr

Ln

o
tn

00

03
m

•«r

00

/r.,v

*  'X' •<«>

LI

«WfââW0fcÇ7AtM»k« Tj|«l4irO

paraíba

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assin^or Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;

< http://wwv/.serpro.gov.br/assinador-digitai >. opção Validar
Assinatura.

SEÜPRO/DENATRAN
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PAPxAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CFP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Razão Social: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

Nome Fantasia: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

Certidão emitida às 08:50 de 14/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.t)pb.Jus.br/certo/valldarcertídao e insira o
código de validação; cq3M.YpUG. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçatho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÀRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Razão Social: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

Nome Fantasia: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

Certidão emitida às 08:50 de 14/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121^010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbJus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: kSFG.VSnj. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PAPjMBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa s/n - CEP 58013-902 - .loão Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Razão Social; MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

Nome Fantasia: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

Certidão emitida às 08:50 de 14/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da iníemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/valldãrcertldao e insira o
código de validação: FOch.uZPW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 10.833.520/0001-39

Razão Social: CIDALAB COMERCIO DE ARTIGOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA ME

Nome Fantasia: SIBRALAB NORDESTE

Certidão emitida às 10:45 de 08/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: qccQ.hW6z. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

36.035.492/0001-06

MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA

RUA SEVERINO DA COSTA VILAR 02 CASA / SÃO FRANCISCO / TAPEROA /
PB / 58680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2024 a 19/02/2024

Certificação Número: 2024012102125964609872

Informação obtida em 29/01/2024 09:47:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
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Página 1 de 1

... .

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Certidão n°: 6619694/2024

Expedição: 29/01/2024, às 09:56:03

Validade: 27/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOORA 49767585400 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.035.492/0001-06, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DúvLdâs e Eugestõe.?: cn.dtSt5t.jus.br

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Razão Social: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA

Nome Fantasia: ALEXANDRE MOURA SEGURANÇA ELETRÔNICA

Certidão emitida às 09:44 de 29/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RO).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/vaiidarcertidao e insira o
código de validação: AavkYM/G. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIG - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Razão Social: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA

Nome Fantasia: ALEXANDRE MOURA SEGURANÇA ELETRÔNICA

Certidão emitida às 09:44 de 29/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

deforma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: rIcp.yvIG. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Razão Social: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA

Nome Fantasia: ALEXANDRE MOURA SEGURANÇA ELETRÔNICA

Certidão emitida às 09:44 de 29/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 2gKF.KQWH. Você pode também ler Q^^|fJigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

CNPJ: 36.035.492/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:46 do dia 27/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Váiida até 25/08/2024.

Código de controle da certidão: F307.AE1F.E907.590B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
Proposta e Anexos - MARCIO ALEXANDRE MARINHO D... Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.035.492/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2020

NOME EMPRESARIAL

MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.59-6-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SEVERINO DA COSTA V1LAR

NUMERO

02

COMPLEMENTO

CASA

CEP

58.680-000

BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO

TAPEROA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AMMOURA_TPB@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 8780-2902

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/01/2024 às 09:57:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
Proposta e Anexos - MARCIO ALEXANDRE MARINHO D... Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresáno(a)

Nome Civil CPF

MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 497.675.854-00

CNPJ Data de Abertura

36.035.492/0001-06 16/01/2020

Nome Empresarial

MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA 49767585400

Capital Social

1.000,00

Situação Cadastrai Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 16/01/2020

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

58680-000 RUA SEVERINO DA COSTA VILAR 02 CASA

Bairro Município UF

SAO FRANCISCO TAPEROA PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1° período 16/01/2020

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Comerciante independente de sistema de segurança residencial

Atividade Principal (CNAE)

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Instalador(a) de equipamentos de segurança
domiciliar e empresarial, sem prestação de c/nn inc;t?iiarãn p mflnntpnrân Aiétrira
serviços de vigilância e segurança. 4321-5/Oü Instalaçao e manutenção elétnca
independente

de áudio e eletrodomésticos e
^  equipamentos de audio e vídeo

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
Proposta e Anexos - MARCIO ALEXANDRE MARINHO D... Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este CerUficado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço: https://mei.receita-economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n" 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
Proposta e Anexos - MARCIO ALEXANDRE MARINHO D... Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNCIPAL DE TAPEROÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 14/05/2024

PROCESSO: 02/2024 NUMERO DA CERTIDAO:2023/ÜD55233 AUTENTICAÇÃO: 3005523

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J. / C. P. F. 36035492000106 CONTRIBUINTE: MÁRCIO ALEXANDRE MARINHO DE MOURA

ENDEREÇO: RUA SEVERINO DA COSTA VILAR NÚMERO: 02

UF: PB CIDADE: TAPEROÁ

CEP: 58680000

FINALIDADE

FINS DE REGULARIDADE

NOTA

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobiliário e imobiliário, concluimos que nesta ocasião NAO constam pendências em nome da

pessoa acima identificada(requerente). relativas a tributos de competência deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria Geral do

Municipk).

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado, que vierem a ser apuradas.

Esta CERTIDAO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima i

preço de competência de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo

'âmbito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo taxas,

60(sessenta) dias, nos termos da legislação de regência.

AUTORIDADE RESPONSÁVEL

Copyrfght ® 2024, Info Publlc Informática • Todos os direitos reservados. Contato (83) 3243 7744 199692 3486.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 1589.F2CC.DF2C.18A7.5F21.D20D.9D5F.0361. 
Proposta e Anexos - MARCIO ALEXANDRE MARINHO D... Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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Municipal de Taperoâ

CÂMARA MXJNICIPAL DE TAPEROÂ-PARAÍBA
"Casa de Corsino de Farias Souza"

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de lidtaçao.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21, objetivando:

PRESTAÇÃO DE SER\aÇOS DE NLVNUTENÇÃO, CONSERTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE ̂ LVTERIAL P/\RA USO DO ÓRGÃO
GERENCIADOR (CÂMAR.\ MUNICIPAL DE VEREADORES-TAPEROÁ-PB).

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela
seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações c elementos correspondentes inclusive com
a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para
formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 20 de Maio de 2024.

AILTON PAUÍ DE SOUZA
Presidente da CA

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: E2D1.0438.B0B9.5EDC.53ED.B12B.8AC4.70AF. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CAMADA
Münicípd^dejoper^

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÂ-PARAÍBA
"Casa de Corsino de Farias Souza"

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MiVNUlENÇAO, CONSERTOS DE INSIALAÇÕES
l-LÉTRICAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAJ. PARA USO DO
ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA MUNICIPAL DE VERE.\DORES-TAPEROA-PB).

1.0.DA JUSTIFICATIVA .
1.LA contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações tecmcas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da de^da
efetivação de serviço para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS DE
AL\NUTENÇA0, CONSERTOS DE 1NST.\LAÇÕES ELÉTIUCAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O
FORNECIMENTO DE ALAFERIAL PARA USO DO ÓRGÃO GERENCLM^OR (CAi\L\RA
MUNICIPAL DE VEREADORES-TM^EROÁ-PB) considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; c ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes c metas definidas nas ferramentas dc planejamento aprovadas.
L2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e
possíveis alterações em decorrência das ati\idades a serem desenvoKidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento dispomVel e ainda a seqüência iiistórica da realização de despesas semelhantes,
quando existente.

2.0.DO SERVIÇO . i , ~
2.LO quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delmeado e utilização
prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE
1  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ... Mês 7

CONSERTOS DE INST.VLAÇÒES ELÉTRICA
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referencia.

Taperoá - PB, 16 de Maio de 2024.

ÉEOVANli GOUVEIA SOARES DE SOUZA
Tesoureira da Câmara

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: D143.A305.D483.0FF7.2E76.9C12.CF7B.E3EF. 
Estimativa da despesa. Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CAMARA
Municipal de Toi

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE \L\NUTENÇAO,
CONSERTOS DE INST/VLAÇÒES ELÉTRICAS E SERVIÇOS AEINS, SEM O FORNECIMENTO DE
MATERIAL PAIL\ USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (C/lí\L\RA MUNICIPAL DE
VERR\D0RES-TAPER0A-PB).
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial; Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS DE NLVNUTENÇÃO, CONSERTOS DE INST.UAÇÕES
ELÉTRICAS E SER^^ÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA USO DO
ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMAR.^ MUNICIPAL DE VERE/\DORES-TAPEROÁ-PB)
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos pLanos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalliadas as respectivas
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFDl PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, Mês 7

CONSERTOS DE INS1'ALAÇÒES ELÉTIUCAS E SERVIÇOS
AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE MATF:RIAL PAR/\
USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA MUNICIPM.
DE VEREADORES-TAPEROÁ-PB)

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
4.2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusào: 7 (sete) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTOS
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE M.ATERIAL

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 36C9.0246.9AEA.B3FD.DD1B.C190.FB1C.4427. 
Formalização de demanda. Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂiVIARA MUNICIPAL DE VEREADORES-
lAPEROÁ-PB).

6.0.ESTIMATrVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
menor preço enconürado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 8.400,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economiddade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economiddade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS DE NL\NUTENÇÃO,
CONSERTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SEimÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE
MATERLU. PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA MUNICIPAL DE
VERE.\DORES-TAPEROy\-PB);
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e fundonais, no suporte às
atiddades finaHsticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponívds;
8.1.3 .Relativo ao melhor aprovdtamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçao do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado
a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos
ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 16 de Maio de 2024.

cfeoVANIA GOFlVEffsOARESDE SOUZyV
Tesoureira da Câmara

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: 36C9.0246.9AEA.B3FD.DD1B.C190.FB1C.4427. 
Formalização de demanda. Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CAMARA
Municipal de Taperoá

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PARAÍBA
"Casa de Corsino de Farias Souza"

ViVLOR DE REFtiRÉNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERTOS DE INSDVLAÇÕES ELÉ'nUCAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE
MATERL\L PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂM/VRiV MUNICIPAL DE
VEREADORES-TAPEROÁ-PB).

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado tbi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Maio de 2024.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÂRIO^^^^
1  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Mês 7 1.200,00 8.400,00

VL\N UTENÇÃO, CONSERTOS DE
INSTALAÇÕES ELÉTIUCAS E

:  SER\TÇOS AFINS, SEM O

FORNECIMENTO DE MATERIAL

i  PARA USO DO ÓRGÃO
i  GERENCIADOR (CÂMAR.\

VfUNIClPAL DE TOREADORES-

TAPEROA-PB)
Total 8.400,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a RS 8.400,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Imbio: Imediato

Conclusão: 7 (sete) meses
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE
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acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações mídadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância cakulada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Taperoá - PB, 16 de Maio de 2024.

CiemoL-no^ j
OEOV.WIA OOUVEIA SOARES DE SOUZA

Tesoureira da Câmara
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CAMARA
Municipal de Toperoâ

GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino dc Farias Souza"

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DV10006/2024

Taperoá - PB, 21 dc Maio de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da
singularidade da segmnte despesa: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTOS DE
INST/VLAÇÔES ELÉTRICAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE \L\TERIAL PARA USO
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA MUNICIPAI. DE VERE.\DORES-TAPEROÁ-PB).

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida

' efetivação de serviço para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE
MATERIy^ PAIU USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES-
TAPEROÃ—PB) —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; c ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, risando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, obscrv^adas as diretrizes e metas definidas nas
femmcntas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada
junto a: M.\RCIO ALEX.ANDRE MARINHO DE MOURA 497675854Ü0 - M 8.400,00; pretenso contratado muito
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima
qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o devido
levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 2.3, § 1®, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente
proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -,
nos termos do .\rt. 75, inciso II, da Ixi 14.133/21:

"Ari. 75. E dispensável a lidlação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a Rí 59.906,02 {ánquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de
outros serviços e compras;"

6,0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço,
o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

GEOV.\NIAlGOUVErA
Tesoureira da Câmara

GARES D UZA
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CAMARA
Municipal de Taperoâ

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza"

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS DV10006/2024

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANITTENÇÃO, CONSERTOS DE INSTALAÇÕES;
ELÉTRICAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA USO DO
ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA MUNICíPAI. DE VEREADORES-TAl^EROÂ-PB)

49767585400

17.219.385 NABOR AMAURI DA SILVA

JOSE BATISTA DE LIMA 00995767408

Tapetoá - PB, 21 de Maio de 2024

RESULTADO FINAL:

teoVANIÃ GOU^
- MÁRCIO ALEX.ANDRE MARINHO DE MOURA SOUZA

49767585400. Tesoureira da Câmara

36.035.492/0001-06
Item(s): 1.
Valor; RS 8.400,00

Mês 7 1.200,00 8.400,00 1

Mês 7 1.300,00 9.100,00 2

Mês 7 1.350,00 9.450,00 3

fA SOARES DE
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CÂMARA
Municipal de Taperoá

CÂMAR\ MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PARAÍBA
"Casa de Corsino de Farias Souza

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBIUDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

f  prfstacAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTOS DE INSTAI^Çí^S
o FORNECIMENTO DE MATERI^

ÓRGxlO GERENCLADOR (CÂMARA MUNICIPAL DE \t:READORES-I APEROA PB).

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado declaramos Eaver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devidatl^cuç^do Seto ; ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamen^na que neste ato
foi realizada, a companbüidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumid .

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.101-Câmara Munidpal , . • xf • • i
00101.01.031.1001.2001 - Manutenção das Atividades do Poder LegislaUvo Mumapal
3.3.90.39.00 - Outro serviços de terceiro pessoa jurídica

Taperoá - PB, 16 de Maio de 2024.

Q(\iAariC^Q)... .— ^
dÍEOVANÍX GOUVEIA SOARÉS DB SOUZA
Tesoureira da Câmara
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CAMARA
Municipal de Taperoò

GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza"

TERiMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto cio presente Termo de Referenda a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
m.\nutençAo, consertos de instalações elétricas e serviços afins, sem o
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ÜSO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÂMARA
MUNICIPAL DE A^EREADORES-TAPEROÁ-PB).
L2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal n" 14.133, de E de Abril de 2021; Ld Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçcAes posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.LI.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas
e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda espedfíca - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, CONSERTOS DE INS'EA1.AÇÕES ELÉITUCAS E SERVIÇOS AFINS, SEM O
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CÃA'IARA
MUNICIPAL DE VEREADORES—TAPEROÃ—PB) —, considerada oportuna e impresdndível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvoKndas e seus desdobramentos,
bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequênda histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, Mês 7

CONSERFOS DE INST/\LAÇÕES ELÉTRICAS E SERATÇOS
AFINS, SEM O FORNECIMENTO DE MiVlERíAL PAIU
USO DO ÓRGÃO GERENCI.ADOR (CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES-TAPEROÃ-PB)

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art 49, do mesmo
diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal n" 14.133/21.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ó.l.Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
traballiista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
ó.ó.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
eqiávalente:
7.1.1.Início: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 7 (sete) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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8.7.Na ausênda de predsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por mdo de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
B.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabeledmento do equibl^rio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observânda às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos /Vrts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do lidtante, a documentação
essendal, sufidente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da
Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a
capaddade do lidtante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operadonal; habilitações fiscal, sodal e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a
um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do
mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serào designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do /\rt. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 lidtante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aphcadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertênda aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução pardal do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Ait. 155; d - impedimento de lidtar e contatar no âmbito da
Adrninistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido Art. 155, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de
inidoneidade para Hcitar ou contratar no âmbito da Adininistração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XJ e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
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previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM = N X YP X C onde: EM - encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efedvo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (ílf 100) ̂  365, sendo '1'X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Taperoá - PB, 16 de Maio de 2024.

dEOVANIAÍGOUVEIA SOARES Dl
Tesoureira da Câmara

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:41. Validação: DD04.B758.21CA.6851.ED60.AEF2.B43F.4A5A. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 127429/24. Data: 19/11/2024 10:31. Responsável: Ailton P. de Souza.

30

30


